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Apesar do valor de quase R$ 32 bilhões já estar disponibilizado nas contas dos TRFs, os beneficiários podem ter que esperar até agosto

Precatórios do INSS: 
Veja como consultar a 
lista de beneficiários
Conselho de Justiça Federal já liberou recursos para tribunais, que 
pagarão aposentados até a primeira quinzena do mês que vem

MARCELLO CASAL JR/AGÊNCIA BRASIL

O 
Conselho da Justi-
ça Federal (CJF) vai 
liberar este mês os 
precatórios alimen-

tícios e comuns referentes a 
2022, incluindo os atrasados 
de ações contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social 
(INSS). Os precatórios são 
dívidas judiciais do governo 
federal que ultrapassam 60 
salários-mínimos, o equiva-
lente a R$ 72.720.

Podem receber os preca-
tórios de deste ano aquelas 
pessoas que ganharam ações 
e tiveram ordem de paga-
mento emitida pela Justiça 
entre os dias 2 de julho de 
2020 e 1º de julho de 2021. 
Os precatórios são quitados 
apenas para sentenças tran-
sitadas em julgado, quando 
não há mais possibilidade de 
recurso.

Apesar do valor de quase 
R$ 32 bilhões já estar dis-
ponibilizado nas contas dos 
Tribunais Regionais Fede-
rais (TRFs), responsáveis pe-
los pagamentos, em julho, os 
beneficiários podem ter que 
esperar até a primeira quin-
zena de agosto para receber. 
O prazo de mais de um mês 
entre o repasse aos TRFs e 
o depósito na conta dos be-
neficiários se deve aos pro-
cedimentos administrativos 
internos dos tribunais e das 
instituições financeiras.

Como o governo redu-
ziu em 25% o orçamento 
previsto para o pagamento 
dos precatórios atrasados, 
parte dos beneficiários que 
deveriam receber este ano 
terá que esperar um pouco 
mais. A prioridade será das 
pessoas maiores de 60 anos, 
pessoas com deficiência ou 
com doenças graves, cujos 
valores de recebimento não 
ultrapassem três vezes o 
teto das Requisições de Pe-

queno Valor (RPVs), ou seja, 
R$218.160. Em seguida, será 
a vez dos precatórios alimen-
tícios superiores a R$218.160 
e os demais valores.

Obedecendo as prioridades, 
os TRFs seguirão cronograma 
próprio de pagamentos, que 
serão disponibilizados na Cai-
xa Econômica Federal e Banco 
do Brasil. O CFJ orienta o be-
neficiário a buscar a data que 
o valor estará disponível para 
saque no site do tribunal res-
ponsável pela ação. No Rio, é o 
TRF da 2ª Região.

Pode receber quem 
teve ordem de 
pagamento emitida 
de 2 de julho de 2020 
a 1º de julho de 2021

 > Ao fazer a consul-
ta no site do tribunal, 
o beneficiário que ga-
nhou a ação verá a si-
gla PRC, caso se trate 
de precatórios, ou RPV, 
no caso de Requeri-
mento de Pequeno Va-
lor (RPV).

Depois que o dinhei-
ro for liberado para sa-
que, aparecerá a men-
sagem “pago total” ao 
fazer a consulta. Além 
disso, será possível ver 
a informação do juízo, 
o total depositado e o 
banco onde o valor está 
disponível.

Aposentados e pen-
sionistas que ganha-
ram alguma ação con-
tra o INSS podem ter 
direito ao pagamen-
to de valores atrasa-
dos que acontece de 
duas formas: por pre-
catórios ou por RPV. 
Os precatórios são 
as dívidas do gover-
no que ultrapassam 
60 salários mínimos, 
enquanto as  RPVs 
são dívidas de até 
60 salários mínimos 
(R$72.720).

Por se tratar de um 
valor menor, os RPVs 
são pagos em até 60 
dias após a decisão ju-
dicial. Esse prazo pode 
variar de acordo com a 
data que o governo e o 
CJF liberarem os recur-
sos. Os precatórios, por 
sua vez, são pagos ape-
nas uma vez ao ano.

Pagamento 
é via RPV ou 
precatórios

Precatórios 
são dívidas do 
governo acima 
60 salários 
mínimos

FIQUE ATENTO

Consulta é feita pela internet. Saiba como fazer

 NPara consultar a lista de bene-
ficiários que receberão os preca-
tórios de 2022, é preciso acessar 
o site da Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização (CMO) do Congresso, 
clicar em “LOA 2022 precatórios” 
e selecionar o tribunal responsá-
vel pela ação. 

As opções são: TRF (no caso 
do Estado do Rio, é o TRF2), Tri-
bunal de Justiça (TJ), Tribunal 
Regional do Trabalho (TRT), 

Supremo Tribunal Federal (STF) e 
Supremo Tribunal de Justiça (STJ). 
Ao selecionar o tribunal, será aberto 
um documento em PDF, em que es-
tará número do precatório. É possível 
usar o buscador, clicando Ctrl + F ao 
mesmo tempo. Aqueles que utilizam 
o Explorer devem selecionar Ctrl + L. 
Do lado direito do documento, estará 
o valor a ser recebido.

Outra forma de consultar é 
acessando o site do TRF respon-
sável pelo processo e clicar em 

“precatórios e RPV”, no lado 
esquerdo da tela, e depois se-
lecionar “Consultar precatórios 
e RPV”. É preciso digitar o CPF 
ou CNPJ do beneficiário, além 
de uma das seguintes infor-
mações: número de registro do 
precatório ou RPV; número do 
processo de origem ou número 
da requisição. Após,  precisará 
digitar um código que aparece 
no centro da tela para provar 
que não é um robô.Reportagem da estagiária Rosamaria 

Santos, sob supervisão de Marlucio Luna
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